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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

13227.720428/2009-14
Voluntario
1201-002.713 — 2% Camara / 1* Turma Ordinaria
24 de janeiro de 2019
COMPENSACAQ VALOR INDEVIDO OU A MAIOR

R & S COM E TRANSPORTES DE MATERIAIS P/CONSTRUCAO
LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2004
DIREITO CREDITORIO E COMPENSACAO. VALORACAO.

Na compensacao efetuada pelo sujeito passivo, havera a incidéncia de
acréscimos moratérios sobre o débito até a data da entrega da respectiva
DCOMP, incluindo juros e multa de mora.

JUROS MORATORIOS. TAXA SELIC.

De acordo com a Sumula CARF n° 4, "a partir de 1° de abril de 1995, os
juros moratorios incidentes sobre debitos tributarios administrados pela
Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia - SELIC para
titulos federais."

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGUICAO.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria, conforme sua
Stimula n° 2.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado em negar provimento ao recurso

voluntério, por unanimidade de votos.

(assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente em exercicio e Redator ad hoc



  13227.720428/2009-14  1201-002.713 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 24/01/2019 COMPENSAÇÃO VALOR INDEVIDO OU A MAIOR R & S COM E TRANSPORTES DE MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LTDA.      FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Eva Maria Los  2.0.4 12010027132019CARF1201ACC  Assunto: Normas de Administração Tributária
 Ano-calendário: 2004
 DIREITO CREDITÓRIO E COMPENSAÇÃO. VALORAÇÃO.
 Na compensação efetuada pelo sujeito passivo, haverá a incidência de acréscimos moratórios sobre o débito até a data da entrega da respectiva DCOMP, incluindo juros e multa de mora.
 JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.
 De acordo com a Súmula CARF nº 4, "a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais." 
 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. ARGUIÇÃO.
 O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, conforme sua Súmula nº 2.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado em negar provimento ao recurso voluntário, por unanimidade de votos.
 
 (assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente em exercício e Redator ad hoc
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Allan Marcel Warwar Teixeira, Luis Henrique Marotti Toselli, Sérgio Abelson (Suplente convocado), Rafael Gasparello Lima, Lizandro Rodrigues de Sousa (Suplente convocado), Gisele Barra Bossa, Breno do Carmo Moreira Vieira (Suplente convocado) e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente)
  Na condição de Presidente em exercício da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento, no uso das atribuições conferidas pelo art. 17, III, do Anexo II do RICARF, designo-me para formalizar o Acórdão 1201-002.713, de 24 de janeiro de 2019, referente a este processo, tendo em vista que o Conselheiro-Relator, Rafael Gasparello Lima, deixou de fazê-lo, por ter deixado de integrar o colegiado.
Assim, reproduzo, na íntegra, o relatório disponibilizado pelo referido Conselheiro no repositório oficial do CARF, o qual se segue.
O contribuinte interpôs seu tempestivo recurso voluntário, considerando que o acórdão, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, ratificou o despacho decisório, que reconheceu o valor do crédito pretendido, porém, não homologou integralmente a Declaração de Compensação (PER/DCOMP).
De acordo com referido despacho decisório, "considerando que o crédito reconhecido revelou-se insuficiente para quitar os débitos informados no PER/DCOMP, HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada."
A Declaração de Compensação (DCOMP) foi transmitida em 26/07/2005 (fls. 22). O débito de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) foi compensado após o vencimento, segundo a referida Declaração de Compensação (DCOMP), sem acréscimo de multa de mora e juros (fls. 27):

Entretanto, o contribuinte afirma no seu recurso que existia crédito compensável suficiente, questionando a incidência de juros e multa de mora sobre o valor devido e vencido, quando da mencionada transmissão da declaração de compensação (DCOMP).
É o relatório.

 Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerqur, Redator ad hoc.
A teor do relatório acima reproduzido, também adoto aqui, na íntegra, o voto disponibilizado pelo Conselheiro Rafael Gasparello Lima, o qual se segue.
O Recurso Voluntário é tempestivo, havendo os demais pressupostos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
O acórdão recorrido concluiu pela insuficiência do crédito, ressaltando a incidência de juros pela Taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) e multa de mora sobre o valor declarado à compensação (DCOMP), in verbis:
Segundo PER/DCOMP nº 39412.16843.260705.1.3.04-0156 (fl.2/6), o seguinte débito foi compensado: IRPJ, 2089, 4º trim/2004, vencimento 31/01/2005, R$ 7.111,68. Na declaração de compensação o contribuinte não acrescentou multa de mora, nem juros de mora.
(...)
Assim, no caso em tela, o crédito, embora integralmente reconhecido, não foi suficiente para compensar integralmente o débito eis que a compensação (26/07/2005) ocorreu após o vencimento do débito (31/01/2005), estando correta a incidência de multa de mora e juros de mora.
O Recorrente impugna os acréscimos de juros e da multa de mora sobre o valor declarado à compensação (DCOMP).
O artigo 170 do Código Tributário Nacional preceitua que "A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública". 
A Lei nº 9.430/1996 regulamentou o procedimento de ressarcimento, restituição e compensação, determinando a incidência dos acréscimos moratórios no seu artigo 61:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.  
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (grifei).
A Instrução Normativa do Secretário da Receita Federal (SRF) nº 210, de 30 de setembro de 2002, foi modificada pela Instrução Normativa do Secretário da Receita Federal (SRF) nº 323/2005, incluindo no seu artigo 28 que "Na compensação efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serão acrescidos de juros compensatórios na forma prevista nos arts. 38 e 39 e os débitos sofrerão a incidência de acréscimos moratórios, na forma da legislação de regência, até a data da entrega da Declaração de Compensação."
Posteriormente, a Instrução Normativa do Secretário da Receita Federal (SRF) nº 460/2004 revogou a citada Instrução Normativa do Secretário da Receita Federal (SRF) nº 210/2002, igualmente, prevendo que "Na compensação efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serão valorados na forma prevista nos arts. 51 e 52 e os débitos sofrerão a incidência de acréscimos legais, na forma da legislação de regência, até a data da entrega da Declaração de Compensação."
O artigo 38 da Instrução Normativa do Secretário da Receita Federal (SRF) nº 210/2002, reiterado no artigo 52 da ulterior Instrução Normativa do Secretário da Receita Federal (SRF) nº 460/2004, expressamente, determina a incidência dos "juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic)":
Art. 38. As quantias recolhidas ao Tesouro Nacional a título de tributo ou contribuição administrado pela SRF serão restituídas ou compensadas com o acréscimo de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no mês em que a quantia for disponibilizada ou utilizada na compensação de débitos do sujeito passivo, observando-se, para o seu cálculo, o seguinte:
II - como termo final de incidência:
(...)
b) nos demais casos, o mês anterior ao da restituição ou compensação. (grifado)
Atualmente, a Súmula nº 4 deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) orienta sobre o acréscimo de juros pela Taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC), não havendo dissidência jurisprudencial sobre o tema: 
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Portanto, a declaração de compensação (DCOMP) extemporânea ocasiona o acréscimo de juros e multa de mora, convergindo com acórdão nº 1201-002.209, relatado pela i. conselheira e ex-presidente desta 1ª Turma Ordinária, Ester Marques Lins de Sousa:
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
Ano-calendário: 2006
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
Não configura cerceamento do direito de defesa a formulação de cobrança motivada na não homologação de crédito objeto de pedido de restituição já indeferido, notadamente quando o contraditório restou assegurado.
COMPENSAÇÃO. CRÉDITO JÁ INDEFERIDO EM PEDIDO ANTERIOR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DA DCOMP.
É vedada a apresentação de DCOMP para compensar débitos com crédito objeto de pedido de restituição já indeferido pela Receita Federal, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa, devendo o pleito ser considerado não homologado.
ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA. 
A apreciação de argumentos que implicam análise de inconstitucionalidade resta prejudicada na esfera administrativa, conforme Súmula CARF n° 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
DÉBITOS INDEVIDAMENTE COMPENSADOS. ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA.
Os débitos indevidamente compensados e não pagos nos prazos previstos na legislação específica estão sujeitos aos acréscimos moratórios (multa e juros de mora). (grifado)
Finalmente, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, mediante sua Súmula nº 2, delimita que "não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária".
Isto posto, voto pelo conhecimento do Recurso Voluntário e NEGO-LHE PROVIMENTO.
(assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque 
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Allan Marcel Warwar
Teixeira, Luis Henrique Marotti Toselli, Sérgio Abelson (Suplente convocado), Rafael
Gasparello Lima, Lizandro Rodrigues de Sousa (Suplente convocado), Gisele Barra Bossa,
Breno do Carmo Moreira Vieira (Suplente convocado) e Neudson Cavalcante Albuquerque
(Presidente)

Relatorio

Na condicao de Presidente em exercicio da 1* Turma Ordinaria da 2* Camara
da 1* Secao de Julgamento, no uso das atribui¢des conferidas pelo art. 17, III, do Anexo II do
RICAREF, designo-me para formalizar o Acordao 1201-002.713, de 24 de janeiro de 2019,
referente a este processo, tendo em vista que o Conselheiro-Relator, Rafael Gasparello Lima,
deixou de fazé-lo, por ter deixado de integrar o colegiado.

Assim, reproduzo, na integra, o relatorio disponibilizado pelo referido
Conselheiro no repositdrio oficial do CARF, o qual se segue.

O contribuinte interpds seu tempestivo recurso voluntario, considerando que
o acordao, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, ratificou o
despacho decisorio, que reconheceu o valor do crédito pretendido, porém, nao homologou
integralmente a Declaracdo de Compensa¢dao (PER/DCOMP).

De acordo com referido despacho decisorio, "considerando que o crédito
reconhecido revelou-se insuficiente para quitar os débitos informados no PER/DCOMP,
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensagdo declarada."

A Declaracdo de Compensagao (DCOMP) foi transmitida em 26/07/2005
(fls. 22). O débito de Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) foi compensado apos o
vencimento, segundo a referida Declaragdo de Compensagdo (DCOMP), sem acréscimo de
multa de mora e juros (fls. 27):

DEBITOS COMPENSADOS

CNPJ DO DEBITO: 15.864.341/0001-82

GRUPO DE TRIBUTC: IRPJ

CODIGO DA RECEITA: 2089-01 IRPJ - PJ qua apuram o imposte pelo lucro presumido
PERIQDC DE RPURACAQD/EXERCICIQ/ANCO-CALEMDARIO: 4° Trim. / 2004

DATA DE VENCIMENTO: 31/01/2005

RUMERO DO PROCESSO:

PRINCIPAL 7.111,68
MULTR 0,00
JUROS 0,00
TOTAL: 7.111,68
TOTAL DOS DEBITOS COMPENSADOS T T 7.111,68

Entretanto, o contribuinte afirma no seu recurso que existia crédito
compensavel suficiente, questionando a incidéncia de juros e multa de mora sobre o valor

devido e vencido, quando da mencionada transmissdo da declaragdo de compensagdo
(DCOMP).

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerqur, Redator ad hoc.

A teor do relatdrio acima reproduzido, também adoto aqui, na integra, o voto
disponibilizado pelo Conselheiro Rafael Gasparello Lima, o qual se segue.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo, havendo os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

O acorddo recorrido concluiu pela insuficiéncia do crédito, ressaltando a
incidéncia de juros pela Taxa do Sistema Especial de Liquidagdo e de Custodia (SELIC) e
multa de mora sobre o valor declarado a compensagdo (DCOMP), in verbis:

Segundo PER/DCOMP n° 39412.16843.260705.1.3.04-0156
(f1.2/6), o seguinte débito foi compensado: IRPJ, 2089, 4°
trim/2004, vencimento 31/01/2005, R$ 7.111,68. Na declaracdo
de compensagdo o contribuinte ndo acrescentou multa de mora,
nem juros de mora.

()

Assim, no caso em tela, o crédito, embora integralmente
reconhecido, ndo foi suficiente para compensar integralmente o
debito eis que a compensagdao (26/07/2005) ocorreu apos o
vencimento do débito (31/01/2005), estando correta a incidéncia
de multa de mora e juros de mora.

O Recorrente impugna os acréscimos de juros e da multa de mora sobre o
valor declarado a compensagao (DCOMP).

O artigo 170 do Codigo Tributario Nacional preceitua que "A lei pode, nas
condigoes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensac¢do de créditos tributarios com créditos
liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica".

A Lei n° 9.430/1996 regulamentou o procedimento de ressarcimento,
restituicao e compensacgdo, determinando a incidéncia dos acréscimos moratorios no seu artigo
61:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacio especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 1° A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribui¢cdo até o dia em
que ocorrer o seu pagamento.
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§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros
de mora calculados a taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a
partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no
més de pagamento. (grifei).

A Instru¢do Normativa do Secretario da Receita Federal (SRF) n° 210, de 30
de setembro de 2002, foi modificada pela Instru¢do Normativa do Secretario da Receita
Federal (SRF) n°® 323/2005, incluindo no seu artigo 28 que "Na compensagdo efetuada pelo
sujeito passivo, os créditos serdo acrescidos de juros compensatorios na forma prevista nos
arts. 38 e 39 e os débitos sofrerdo a incidéncia de acréscimos moratorios, na forma da
legislacdo de regéncia, até a data da entrega da Declarac¢do de Compensagdo."

Posteriormente, a Instru¢do Normativa do Secretario da Receita Federal
(SRF) n° 460/2004 revogou a citada Instrugdo Normativa do Secretario da Receita Federal
(SRF) n°® 210/2002, igualmente, prevendo que "Na compensagdo efetuada pelo sujeito passivo,
os créditos serdo valorados na forma prevista nos arts. 51 e 52 e os débitos sofrerdo a
incidéncia de acréscimos legais, na forma da legislacdo de regéncia, até a data da entrega da
Declara¢do de Compensagdo."

O artigo 38 da Instru¢do Normativa do Secretario da Receita Federal (SRF)
n°® 210/2002, reiterado no artigo 52 da ulterior Instru¢do Normativa do Secretario da Receita
Federal (SRF) n® 460/2004, expressamente, determina a incidéncia dos "juros equivalentes a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagao e de Custodia (Selic)":

Art. 38. As quantias recolhidas ao Tesouro Nacional a titulo de
tributo ou contribui¢do administrado pela SRF serdo restituidas
ou compensadas com o acréscimo de juros equivalentes a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia
(Selic) para titulos federais, acumulados mensalmente, e de
juros de 1% (um por cento) no més em que a quantia for
disponibilizada ou utilizada na compensacdo de débitos do
sujeito passivo, observando-se, para o seu calculo, o seguinte:

II - como termo final de incidéncia:

()

b) nos demais casos, o més anterior ao da restituicdo ou
compensacdo. (grifado)

Atualmente, a Sumula n® 4 deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) orienta sobre o acréscimo de juros pela Taxa do Sistema Especial de
Liquidagao e de Custodia (SELIC), nao havendo dissidéncia jurisprudencial sobre o tema:

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidag¢do e Custodia - SELIC para titulos federais.
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(Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Portanto, a declaracdo de compensacdo (DCOMP) extemporanea ocasiona o
acréscimo de juros e multa de mora, convergindo com acordao n® 1201-002.209, relatado pela
1. conselheira e ex-presidente desta 1* Turma Ordinaria, Ester Marques Lins de Sousa:

Assunto: Contribuig¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2006

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INOCORRENCIA.

Nao configura cerceamento do direito de defesa a formulacdo de
cobrang¢a motivada na ndo homologacdo de crédito objeto de
pedido de restituicdo ja indeferido, notadamente quando o
contraditorio restou assegurado.

COMPENSACAO. CREDITO JA INDEFERIDO EM PEDIDO
ANTERIOR. NAO HOMOLOGACAO DA DCOMP.

E vedada a apresenta¢do de DCOMP para compensar débitos
com crédito objeto de pedido de restituicdo ja indeferido pela
Receita Federal, ainda que o pedido se encontre pendente de
decisdo definitiva na esfera administrativa, devendo o pleito ser
considerado ndo homologado.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
INCOMPETENCIA.

A apreciagdo de argumentos que implicam andlise de
inconstitucionalidade resta prejudicada na esfera administrativa,
conforme Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.
DEBITOS INDEVIDAMENTE COMPENSADOS.
ACRESCIMOS MORATORIOS. INCIDENCIA.

Os débitos indevidamente compensados e ndo pagos nos prazos
previstos na legislacdo especifica estdo sujeitos aos acréscimos
moratorios (multa e juros de mora). (grifado)

Finalmente, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, mediante sua
Simula n° 2, delimita que "ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria”.

Isto posto, voto pelo conhecimento do Recurso Voluntirio e NEGO-LHE
PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque



